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1. Os jovens apresentam índices de desemprego maior que a média nacional
(PNAD contínua);

2. Historicamente, o jovem aprendiz enfrenta três grandes problemas:
 Não cumprimento da cota - apenas 50% (RAIS 2019) das cotas de aprendizagem

profissional são cumpridas;

 Concentração das contratações na área administrativa - as ocupações de
auxiliar de escritório e assistente administrativo representam, aproximadamente, 60%
dos aprendizes.

 Baixa taxa de empregabilidade pós contrato (até 12 meses) - 44% permanecem
empregados, 7% são contratados na mesma ocupação e 14% na mesma empresa.

3. Queremos com o PL 6461 ampliar com qualidade o programa jovem aprendiz;

Questões centrais/norteadoras

Os dados do item 2 são recorrentes nos estudos/diagnósticos sobre aprendizagem profissional e foram extraídos do documento “Relatório final –

aprendizagem profissional e empregabilidade dos jovens” do GT tripartide (Governo, empregadores e trabalhadores) constituído pela Portaria STRAB/MTP nº 14.293, de 6 de
dezembro de 2021, com o objetivo de apresentar estudos sobre a aprendizagem profissional e empregabilidade de jovens no mercado brasileiro.



Ampliar com segurança pedagógica e jurídica o programa,
beneficiando contratantes e órgãos fiscalizadores/gestores:

 Qualidade do ensino atestada pelo MEC;

 Presença em todo território nacional - 38 institutos; 643
campi, 1 milhão de alunos;

 Variedade dos cursos - no IFRN, por exemplo, ofertamos 40
cursos diferentes e apenas 25,1% dos aprendizes são da área
administrativa.

Detalhe importante: 83,7% dos alunos da Rede Federal são
vulneráveis:

 61,8% até 0,5 SMP;

 21,9% entre 0,5 e 1 SMP

O papel estratégico da Rede Federal na aprendizagem profissional



Proposição 01: acrescentar um artigo para tornar o não cumprimento da cota do jovem aprendiz
uma irregularidade trabalhista e, portanto, fator impedidor da expedição da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT) e, consequentemente, impeditivo para participação em licitações
públicas.

Justificativa: tal iniciativa trará ainda mais isonomia aos processos licitatórios do país, uma vez
que os licitantes concorrerão de forma igualitária e, principalmente, aumentará o cumprimento da
cota de aprendizagem e diminuirá a necessidade de ações do MPT e outros órgãos fiscalizadores.
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Proposição 02: pretende-se incluir os cidadãos que
possuem 24 anos? Se sim, a idade máxima deve ser 26
anos.

Justificativa: os contratos possuem, geralmente, no
mínimo, 1 ano de duração. Por isso, na prática,
atualmente, só é contratado quem tem até 22 anos.

Proposições da SETEC/MEC para o PL 6461/2019



Proposição 03: subsidiar/motivar financeiramente as empresas, órgãos públicos, e outros
tipos de instituições a cumprirem a cota/aderirem ao programa. Semelhante ao que existe
para esporte, cultura, dentre outros.

Justificativa: reconhecer o empenho das empresas, estimular outras instituições e,
consequentemente, criar mais oportunidades para os jovens.

Nesse ponto, podemos pensar: 

A) Todos que cumprem a cota mínima receberiam que benefício?; 

B) Quem contrata x% acima da cota mínima receberia um subsídio diferenciado (pode-se criar faixas de 
percentuais)?; 

C) Quem não é obrigado, mas contrata receberia que benefício?; 

D) Na minha opinião, as três opções são válidas e devem ser efetivadas.
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Proposição 04: Art. 19
Retirar as faixas/categorias e fixar a cota de 4% em
relação ao total de empregados para todas as
empresas.

Justificativa: as faixas/categorias propostas no
PL 6461 diminuirão, consideravelmente, a
quantidade de vagas, além de não resolver os
entraves jurídicos durante as fiscalizações.
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Proposição 05: Art. 24, parágrafo único
Excluir.

Justificativa: não faz sentido o contrato ser
encerrado e ficar + 12 meses contando para efeitos
do cumprimento da cota. Só trará prejuízos.
Precisamos aumentar o número de contratados e
não diminuir.
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Proposição 06: Art. 25
Excluir. Esse artigo, se mantido, trará grande redução de
vagas, talvez, numa proporção maior do que o Art. 19.

Justificativa: muito dificilmente um aprendiz não
possui um dos perfis elencados. Na prática é o mesmo
que reduzir todas as cotas pela metade, além de
corrermos o risco de inserir na legislação um dispositivo
discriminatório.

Obs.: esse artigo é o mesmo que criar uma regra para pessoas de
baixa renda receberem 50% do valor do Auxílio Brasil.
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Proposição 07: Art. 32
Separar de forma mais clara/objetiva as instituições
formadoras por suas naturezas jurídicas e pedagógicas.

Justificativa: hoje, boa parte dos coordenadores/fiscais estaduais
nos confundem/são obrigados a, por exemplo, tratar as instituições da
Rede Federal de Educação Profissional e Tecnológica como escolas
técnicas estaduais ou escolas técnicas privadas e, consequentemente,
solicitam uma série de documentos e procedimentos desnecessários;
alguns deles nós nem temos.

Separar trará mais segurança jurídica e menos trabalho para todos.
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Proposição 08: Art. 44
Excluir.

Justificativa: a essência da aprendizagem profissional é a
dualidade teoria e prática. Permitir realizar/participar do
programa com apenas uma delas descaracteriza totalmente a
política.
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Proposição 09: Art. 60
Excluir. Não há nada para regulamentar no âmbito da cota
alternativa.

Justificativa: a concepção/metodologia atual é efetiva. O
que falta é mais estrutura para fiscalizar as empresas, melhor
divulgação junto aos órgãos públicos e não novas regras.
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Proposição 10: Art. 70 – multa de R$ 1.000,00
É fundamental aumentar o valor dessa multa para no mínimo o mesmo valor do custo
anual do aprendiz.

Justificativa: esse valor é muito mais baixo do que contratar 1 aprendiz. Por isso, várias
empresas preferem não contratar e pagar a multa.
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Obrigado pela atenção, 
parabéns pela iniciativa e condução dos trabalhos. 

Thiago Loureiro
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